
Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE OCARA

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV, URBANO

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0906.01/22-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00012605/22

1-DO OBJETO
1.1. registro de preços para futura e eventual prestação de serviços com locação de veiculos tipo caminhão

pipa para atender as. necessidade da Secretaria de Infraestrutura e Desenv. Urbano do município de Ocara/C

2- DA JUSTIFICATIVA
2.1 - A contratação dar-se-á pela necessidade do(a) prestação de serviço com locação de veículos tipo caminhão pipadestinados a atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Ocara/CE.
22 - Se justifica que a secretaria não dispõe de frota própria de veículos para suprir as necessidades diárias, a
“Aministração recorre-se a contratação destes serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma
proposta que melhor atenda às necessidades da administração municipal,—destro dos princípios da legalidade para a
execução dos serviços e segurança de seus usuários. desse modo objetivando a manutenção das atividades da
administração e a consecução do interesse público.
3.3 - Tal contratação se faz necessária, pela necessidade de locação de veículos diversos, para ficar disposição das
secretarias. tendo em vista a necessidade de melhorar o desempenho das atividades da Sec, de Infra-Estrutura e Desens.
Urbano, para tornar mais eficiente, eficaz agilidade das ações

3-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 - A contratação para o serviço, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base na da Lei nº
8666/93, Decreto 10,024/19. Lei nº. 10.520/02, Lei complementar 123/06. alterações posteriores c demais legislações
aplicáveis

4- DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO
4.1 - A contratada deverá executar os serviços encaminhados pela Secretaria requisitante deste município mediante
documento hábil, emitida pelo setor competente:
4.2 Utilizar veículos do tipo diversos conforme cada caso, livre de quilometragem, ano de acordo com especificação
de cada carro, em bom estado de conservação, com condições de trafegabilidade, e que os mesmos possuam todasas“»ndições de segurança para o transporte dos usuários;
4.3 - A contratada deverá responsabilizar conforme cada caso pelo motorista « manutenção dos veículos, bem como
disponibilizar veículos reservas para que, em casos emergenciais, o serviço não seja interrompido,
4.4.- A contratada deverá forneceros serviços conforme o solicitadopelo municipio;
4.5 - Para a realização dos serviços licitados. o contratado, na execução do contrato, sem prejuízos das
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do objeto dessa avença contratual. desde que
autorizada pela Contratante;
4.5.1 Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal de CONTRATANTE comos subcontratados,
452 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratação por razões técnicas ou
administrativas

S- DA QUANTIDADE, DESCRIÇÃO
5.] - As quantidades, especificaçõesevalores, conforme abaixo.
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VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL |

1 0001 | LOCAÇÃO DE UM (01) VEICULO TIPO CAMINHÃO PIPA COM CAPACIDADE 12.0
1 00 LITROS - 1

1

1 | 12.000 litros, a diesel, equipado com motor mba, ano não |

1

'

inferior a 2005, motorista e manutenção por conta da contratada ecombustível por conta da contratante.
12,00

| LOCAÇÃO DE UM (01) VEICULO TIPO CAM!
| 09 LITROS - II
!

!

ovoz 'NHÃO PIPA COM CAPACIDADE 12.0

Locação de um (07) w

12.000 litros, a dies,
nferior a 2005, motor

etível por conta da contratante.

lo tipo caminhão
l, equipado com motor bomba,
sta e manutenção por conta da con

!

m capacidade |

ão

|

!tada e

DE UM (01) VEICULO TIPO CAMINHÃO PIPA COM €[ooor | APACIDADE 8.00 |

! -1
! | Locação de um (01) veiculo tipc caminhão pipa com capacidade
! 8.000 litros, a diesel, equipado com motor borba, ane nãoinferior a 2005, motorista e manutenção por conta da contratada e

combustível por conta da contratante.
2.00 MÊS

0902|LOCAÇÃO DE UM (01) VEICULO TIPO CAMINHÃO PIZA COM CAPACIDADE 8.00

Locação de um [01] veiculo tipo caminhão pipa com capacidade
8.000 litros, a diesel, equipado com motor bomba, ano não
inferior a 2005, moto.

comb
ista e manutenção po. a da co; a e

vel por conta da contratante.
12.00 MÊS

I

!

I
I

É

I

I

| 0 LITROS - IL I

!
I

!
!

1
I

1

de pesquisas de“5.2 - Os valores de referência estimados acima foram obtidos com base nos valores médios através
preços realizadas junto ao setor competente e anexadas aos autos.

6- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
6.1 - Caberá à CONTRATANTE.
6.11 Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer os serviços dentro das
especificações técnicas recomendadas;
6.1.2 Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes:
6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante ou pelos técnicos da
CONTRATADA:

6.1.4 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo comas especificas
e Anexos;

1.5 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes no Edital e Anexos.
6.1,6 Disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas dependências para a execução de trabalhos simples,
quando necessário: e;
19.2 Comunicar à CONTRATADA. qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços e interromper imediatamente
a execução, se for o caso.

s constantes no Edital
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7- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO
7.1 - Caberá à CONTRATADA
7.1.1 - responder. em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços. tais como.a) salários,

b) seguros de acidentes;
€) taxas, impostos e contribuições:
d) indenizações:
e) vales-refeição.
f) vales-transporte: e
£) outras que porventura venhama ser criadas e exigidas pelo Governo

7.1.2 Arcar com todas as despesas inerentes à realização dos serviços, conforme cada caso tais como: motorista,
combustivel, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultaremdo“el cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA:
4.13 Utilizar funcionários devidamente habilitados, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,
para execução do objeto contratual que será de responsabilidade da CONTRATADA.
7.1.4 Substituir os funcionários nos casos de impedimentos fortuitos, de mancira que não se prejudiquem o bom
andamentoea boa prestação dos serviços contratados:
7.1.5 Comunicar previamente a CONTRATANTE. caso haja substituição de condutor ou do veículo durante a
execução do contrato, apresentando também a documentação pertinente aos mesmos:
7.1.6 Utilizar veículos do tipo diversos conforme cada caso, livre de quilometragem, ano de acordo com especificaçãode cada carro, em bom estado de conservação, com condições de trafegabilidade, e que os mesmos possuam todas ascondições de segurança para o transporte dos usuários:
7.1.7 Responder. pecuniariamente. por todos os danos e/ouprejuizos que forem causados à União. Estado, Município

Ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
7.1.8 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTEou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
O acompanhamento pelo CONTRATANTE;
7.1.9 Responder. ainda. por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante 0 fornecimentodos serviços:
7.110 A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento e efetuar os serviços no prazo máximo de até 3

“>rês) dias da data da assinatura do contrato e/ou ordem de serviço;
4.2.obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

8- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
8.1 - À licitante vencedora caberá, ainda:
8.1.1 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
8.1.2 assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento
dos serviços ou em conexão com cle, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
8.1.3 assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento dos
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência: e
8.1.4 assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato:
8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
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Tesponsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE. nem poderá onerar o objeto desteContrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

9- DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - Os serviços Objeto desta licitaçãodeverão ser fiscalizados por funcionário designado pela Contratante.
9.2 A fiscalização clou acompanhamento scrá exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz aresponsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquerirregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e. na ocorrência destes. não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos:
9.3 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação deverão ser prontamente atendidas pelaContratada. semônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas. notodo ou em parte, onde sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das penalidadesonbíveis.

10- DO PAGAMENTO
10.1 - A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta)dias contados do adimplemento da obrigação;
10.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal!fatura deverá estar acompanhada da comprovação de regularidadeda licitante venecdora junto à Seguridade Social - CND, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRE aoTribunal Superior do Trabalho - CNDT é Relativos aos Tributos Federais e a Divida da União- Certidão Conjunta da
União;
10.3 - A(O) contratada(o) deverá a cada pagamento pelos serviços prestados, apresentar guias de recolhimento dos
encargos incidentes na prestação dos serviços (previdenciários, trabalhistas e tributários).
10.4 - O pagamento será através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque:
10.5 - A Contratante reserva-se o dircito de recusar o pagamento sc, no ato da atestação, as execuções do serviço não
estiverem conforme as especificações.
10.6 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão;
10.7 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçãofinanceira, sem que isso gere direito à alteraçãodos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

11- DA VIGÊNCIA
11 - O prazo do contrato scrá da data de assinatura por 12 (dose) meses, podendo ser prorrogado na forma do Art
57, M da Lei Federal nº. 8666/93,

Ka(
ALMIR PEREIRA DE SOUSA
ORDENADOR DE DESPESAS

multas ou indenizações devidas
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

À

SEC, DE INFRA-ESTRUTURAE DESENV. URBANO
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO

REF.:PREGÃO 0906.01/22-PE.

“Nbjeto: registro de preços para futura e eventual prestação de serviços com locação de veiculos tipo caminhão pipa para«tender as necessidade da Secretaria de Infraestrutura e Desenv. Urbano do município de Ocara/C]

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para a execução do objeto constantes do Edital
especificamente com relação aos serviços abaixo assinalados

rca Valor Uni [Var foraE [Descrição (constando toda aespecificação doAnexo 1) Unid. Quan
Í

- Nalor Totai R$

Valor Global da Proposta por extenso: R$ ,

Por esta proposta. declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 8.666/93
Propomos executarmoso objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às suas
especificações, e asseverando que:

A) o prazo de validade desta proposta é de:60 dias

b) as condições de pagamento são: Mensal

) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretose indiretos relacionados com salários,
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, « todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de
exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados:

d)0 prazo de entrega / execução do objeto licitado é de acordo com contrato.

Locale data

(Representante Legal)
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Anexo III - modelo "a!
DECLARAÇÃO

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação do edital do Pregão nº
0906,01/22-PE.

“Anexo [II - modelo "b"
DECLARAÇÃO

Declaramos sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação ho Pregão
1º 0906,01/22-PE, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores

Anexo III - modelo "e"
DECLARAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao edital do Pregão nº 0906.01/22-PE. que não possuimos emnosso, quadro de
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo nacondiçãode aprendiz. a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXII do art, 7º da Constituição.
Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999)

ANEXO HIT - modelo "a"
DECLARAÇÃO DE ME/EPP

Declaro, sob as penas da Lei, para habilitação no(a) PREGÃO nº 0906.01/22-PE, que a empresa|inscrita no CNPI nº cumpre os requisitosestabelecidos no jArt. 3º da
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. emseu Art. 34, €

que essa empresa está apta à usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Localedata

ssinaura é carimbo
(Representante Legal)
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ANEXO IV

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0906.01/22-PE.

MINUTA DAATA DE REGISTRODE PREÇOS |
H

Aos 4. 4
. o Município de

» com sede na nos termos da Lei
nº 10.520, de17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 dejulho de2002, edas demais normas legais aplicáveis

-em facoda classificação da proposta apresentada no Pregão para Registro de Preços nº 0906.01/22-PE,. RESOLVE
<gistrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidospela empresa cuja rip foi

I

classificada em primeiro lugar no certamesupracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

egistro de preços para futura e eventual prestação de serviços com locação de veiculos tipo caminhão pipa para
atender as necessidade da Secretaria de Infraestrutura e Desenv. Urbano do município de Ocara/CE,

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS |

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE hão estará
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preçod, podendo
fazê-lo por meio deoutra licitação. quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dd Iqualquer
espécie ao FORNECEDOR, sendo, etretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de forecimento em
igualdadedecondições

arágrafo segundo: Apartir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fomecedor assume o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir. na integra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisqubr de suas
cláusulas,

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS |

1
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante. desde que devidamente
comprovada a vantagem

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso
da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este jndique os
possíveis fornecedores e respectivos preços à serem praticados, obedecida à ordem declassificação. |!

nelaParágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
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estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante |

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por brgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCALE PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo comas especificações contida ha ordem
de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

|

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipuladosofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 « suas alterações. |
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO |

O pagamento será cfetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados dafatura (nota fiscal), discriminada de

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado
pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa comdiscriminação dos bens,
juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada é encaminhadaà administração da entidade contratante
para fins liquidação

|

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas, |

4

Parágrafo Segundo: Scrá procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser cfiguado ao
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação. cujos
resultados serão impressos c juntados aos autos do processo próprio.

stente na
ferença

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito o

“"ontratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa scja superior ao crédito eventualmente existente,
será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha
codes

de

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data
acima referidac a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM xNxvP

Onde:

Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamentoea do cfetivo pagamento.
VP= Valor da parcela pertinente a ser paga.
TX=percentual da Taxa anual=6%
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado:

RUA CEI, JOÃO FELIPE, 234 CENTRO -OCARA
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1=(TX/100) 1=(6/100) 1-0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo quê a entrega
delesdecorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

LÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES |

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão para Registro de Preços nº 0906.01/22-PE, a Administração da
entidade contratante poderá. garantida a prévia defesa, aplicar às fomecedoras as seguintes sanções |

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente Tuca para o
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração:

M - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até
o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor dosprodutos não entregues, recolhida noprazo máximo de [5 (quinze)
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente:

|

objeto contratado. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. sem embargo. de

HH - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no casode inexecução total ou fe do

o execução parcial ou total do contrato.indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela

“Parágrafo Primeiro - Ficará impedidade licitar ede contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até 05
inco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

punição ou até quescja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seuobjeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal

s no inciso | e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadasParágrafo Segundo - As sanções previs
facultada a defesa prévia do imeressado, no respectivo provesso, ns prazo dejuntamente com as dos incisos “II”e “HI”

OS (cinco) dias úteis.

empresa fomecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ot), quando
for o caso, cobrada judicialmente.

|

|

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, alémda perda desta, pe a

RUA CEL. JOÃO RELIPE, 234 - CENTRO OCARA
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contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçá
8666/1993

ss obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles pratipados no
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. |

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior jao preço
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua

dequação ao praticado pelo mercado

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. ||
visâhido igualParágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedor

oportunidade de negociação

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

T- Liberar o fornecedor do compromisso assumido. semaplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos c comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogaçãoda Ata de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11 - Convocar os demais fornecedores. visando igual oportunidade de negociação

ú
tuistro de

LÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRODE
PREÇOSOrecebimento do objeto constante da presente ata está condicionadoàobservância de suas especificações técnicas,
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante,

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, é deverão ser entregues no
endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidosda seguinte forma:

1 - Provisoriamente, noato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material comas
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo c especificações técnicas

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consegiente gecitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes ematé 5 (cinco) dias úteis após o

LTRUA CEL. JOÃO FELIPE, 234 CENTRO -OCARA

. 4



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE OCARA

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. URBANO

recebimento provisório

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OFornecedor terá o seu Registro de Preços caneclado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico,
assegurado o contraditório e ampla defesa:

* A pedido, quando:
|

- comprovaraimpossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
- O seu preçoregistrado se tomar, comprovadamente, inexegiível em função da elevação dos preços de mdiicado dos
insumos que compõem o custo do material

|“>
Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado,na hipótese deste se tornar superior áqueles praticados no mercado; ||
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório: |
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas: |

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços:
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Rugistro de
Preços ounos pedidos dela decorrentes.

|
* Automaticamente:

I

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;

|Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. a contratante fará o devido apostilamento na Ata dk Registro
de Preçose informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. |

|

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
E COMPRA

|As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratanto|
H

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancclamento, total ou paréial, será
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES |

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados. auibiaivos
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o
$ IP do art. 65, da Lei nº 8.666/93

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e majtazão dos.
respectivos limites de fornecimento registrados naAta.

RUA CEL. JOÃO FELIPE, 254 - CENTRO -OCARA
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial. a critério da
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 daLeinº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS PREÇOSE ITENS DE FORNECIMENTO |

|

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos emReal (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (dog
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

|

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
|

) meses,

”* empresa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital c contrato, sem prejuízo das
decorrentes das normas. dos anexos e da natureza da atividade. Í
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: |

Í

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após h efetiva
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal espe
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 c posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edita! do Pregão para Registro de Preços nº 0906.01/22-PE eaproposta da empresa ck
em 1º lugar.

“ nrágrafo Primeiro: Os casos omissosserão resolvidos pelo Pregoiro, com observância das disposiçi
das Leis nºs 8.666/93 € 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. |

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial
indispensável para sua cficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata. que não possam ser
administrativamente. scrão processadas c julgadas no foro da cidade de OCARA, com exclusão de qualquer ou

E. por estarem assim. justas € contratadas, firmamo presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
presença das testemunhas que tambémo subscrevem.

OCARA-CE, de de
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ANEXOV - MINUTA DE CONTRATO

O Município de OCARA, através da SEC DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. URBANO, neste alo denominado
CONTRATANTE, comsede nã AV. CEL JOÃO FELIPE, 858, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.459.616/0001-04,
representado pelo(a) Srta) e de outro lado a empresa

da, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº :

estabelecida = doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato represtintada por
portador da Cédula de Identidade nº e CPF (MP) sicelebram o presente contrato. do qual serão partes integrantes o edital do Pregion"./ ca proposta apisdáida pela

CONTRATADA. sujeitando-se o CONTRATANTE e à CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.$.066/1993 é
10.520/2002calterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem.

LÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1Opresente contrato tem como objeto a registro de preços para futura e eventual prestação de serviços com locação de
veiculos tipo caminhão pipa para atender as necessidade da Secretaria de Infraestrutura e Desenv, Urbano do município de
Ocara!CE
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOSE DO VALOR DO CONTRATO
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, senda que 0 valor total do
contrato é de R$ Co a )
2,Ovalor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de . hipótese na qual poderá ser utilizado oindice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
1 A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela istração para
execução dos serviços. contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) SEC. DE INFRA-ESTRUTURAE
DESENV. URBANO.
2 Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do
CONTRATANTE. sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução
CLÁUSULA QUARTA- DO AMPARO LEGAL
1. lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº! , realizado com fundamento na Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº8.666/93

“OLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais é pelos preceitos de

direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos € as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8666/93 combinado como inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.
2 O contratado, na execução do contrato. sem prejuizos das responsabilidades contratuais e legais. poderá subcontratar partes
do objeto dessa avença contratual, atéolimite admitido, em cada caso, pela Administração.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1. A vigência deste contrato terá início em / /  extinguindo-se , tendo início e vencimento emdia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE

1.1 — permitir acesso do licitante ou do técnico da CONTRATADAàs instalações do CONTRANTANTE para
execução dos serviços constantes do objeto:

12- prestar as informações e os esclarecimentos que venhama ser solicitados pelo licitante ou pelos técnicos da.

CONTRATADA:
1.3 rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do Anexo

1 do edital do Pregão nº? 4

1.4- solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo | do edital do Pregãon.º
RUA CEL. JOÃO PELIPE, 234 CENTRO -OCARA
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f

1.5-

—
disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples,

quando necessário:e
CLÁUSULAOITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 = responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços. tais como:
a) salários.
by seguros de acidente:
€) taxas, impostose contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição:
f) vales-transporte; e
£) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 -—manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalha no órgão,
porém sem qualquer vínculo empregatício como órgão:

1.3 - manter 05 Seus técnicos identificados por crachá. quando em trabalho no órgão. devendo, substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE:

1.4- usar à melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;
1.5. submeter à fiscalização do CONTRATANTE ;

1.6- comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários,

1.7- obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTEnecessárias à boa consecução dos trabalhos;
1.8 -—manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste contrato durante toda à execução do contrato.
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda

1.1 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o CONTRATANTE,

12 + assumir. também,a responsabilidade por todas as providé
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus emprega
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido emdependência do CONTRATANTE

13 -—assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civel ou penal, relacionada
-ariginariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência: e

Lá assumir, ainda, à responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contato, razão

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1 Deserá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

11- E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE
durante a prestação dos serviços. objeto deste contrato: |

12- é expressamente proibida, também. à veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; .CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhadae fiscalizada por um servidor da CONTRATANTE,
designado para esse fim

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução dos serviços,
determinandoo quefor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
3 As decisões c providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade

RUA CEL, JOÃO FELIPE, 234 CENTRO OCARA / -
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competente do(a) SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. URBANO. em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes

4 A CONTRATADA deverá manter preposto pára representá-la durante a execução deste contrato, desdo que âceito pela
Administração do CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ATESTAÇÃO1.4 atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando oCONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA DESPESA
1. A despesa comàexecução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão. está a cargoda dotação orçamentária orgão 09-Sec.
de Infra-Estrutura e Desenv. Urbano unidade(s) 01-Sec, de Infra-Estrutura e Desenv. Urbano ou 3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO |

1.  Executados e aceitos os serviços. a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscul/Fatura no Setor Financeiro da (0) SEC. DE
INFRA-ESTRUTURAE DESENV. URBANO, situado na AV. CEL JOÃO FELIPE, 858. para fins de liquidação e fagamento,

Aediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, atéo30º (trigésimo)dia útil contado da
ttrega dos documentos.

2. O CONTRATANTE reserva-seodireito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços execitados não
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4 Nenhum pagamento será cfetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e
previdenciária. sem que isso gere direito a alicração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade aoCONTRATANTE,

5 O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela. |

$.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que à CONTRATADA não tenha concorrido de algumaforma para tanto, ficaconvencionado que à taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE. entre a data acima
referidae a correspondente ao cfetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da segnimte fórmula.
EM=IXNSVP
onde:
EM= Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
vp Valor da parcela pertinente a ser paga:
' Índico de compensação financeira, assim apurado:
ASTX ==> L=(6/100) ==> 1=0,00016458

365 365
TX - Percentual da taxa anual = 6%

$.2- A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte aoda ocorrência.53 O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após à apresentação da nota fiscal/fatura atestada
por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93. A nota fiscal/fatura deverá estar acompaniiada com a
comprovação de regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND. ao Fundo de Garantia por 'Tempo de
Serviço - CRF ao Tribunal Superior do Trabalho - CNDTe Relativos aos Tributos Federais a Divida da União - Certidão
Conjunta da União.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1 O presente contrato poderá ser altcrado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, coma apresentação dasdevidas justificativas.

:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado on
suprimido ato o limite de 25%(vinte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93

L1- A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, e

1.2 + nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder O limite estabelecido nesta cláusul

EA

exceto as-siipressões

RUAC TRO -OCARAÃO FELIPE, 234
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resultantes de acordo entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
1.

(O
atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a

CONTRATADA à multa de 0.5% (zero vírgulacinco por cento) por dia e par ocorrência, até o máximo de 10%(dez por cento)sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções

21- advertência,
22- multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objcio contratado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
23 -—suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos: |

24 -—declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a
-venalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuizossultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujita às penalidades tratadas nos itens 1 é 2 desta
clánsula:

3.1 pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito: |

32 -—pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execuçãodos serviços. que vier a ser
rejeitado, caracterizadase a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição: e33 por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.
4. Além das penalidades citadas. à CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores do CONTRATANTE . no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93

5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado c aceito pela Administração do
CONTRATANTE. em relação à um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula. à CONTRATADA ficará isenta das

penalidades mencionadas.
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
1. A imexecução total ouparcial deste contrato cnscja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos77 a 80 da Lei nº 8.666/95

LI = Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o
contraditório e à ampla defesa.

A rescisão deste contrato poderá ser.
21 -—determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos | a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA coma antecedência múnima de 30
(trinta) dias corridos,

22- amigável, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE:
ou

23- judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competeme. .CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃOAO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA.

1, Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão”. 4, caos termos das propostas da CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
1. As questões decorrentesda execução desteInstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente. serão processadas
e julgadas no Foro da cidade de OCARA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
2 E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que
surtam um só efeito. às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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